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Caso sua instituição ainda não 

seja associada ao SEMERJ, visite 
nosso site e descubra as 

vantagens em associar-se ao 
Sindicato das Entidades 

Mantenedoras do Estado do Rio 
de Janeiro. 
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Conquistas do SEMERJ para as Associadas 
  
Ao longo dos seus 27 anos de existência, o SEMERJ vem cumprindo sua 
missão de defesa dos interesses gerais das universidades, centros 
universitários e faculdades. 
  
Dentro desse princípio e coerente com seus propósitos previstos no Estatuto 
Social vem adotando medidas políticas, administrativas e judiciais para exigir 
que o Poder Público respeite às normas previstas na Constituição e nas Leis 
Federais. 
  
Algumas conquistas: 
  

·              Em decorrência de ações ajuizadas pelo SEMERJ junto à 
Justiça Federal, foi possível eliminar as exigências do Ministério da 
Educação quanto à apresentação de prova de regularidade fiscal  e 
parafiscal  perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
Seguridade Social e FGTS nos processos que objetivem autorizações, 
reconhecimentos e suas renovações, bem como o credenciamento e 
recredenciamento de instituições e cursos superiores; 

  
  

·             Colaborou com as IES em ações para prosseguimento de 
análise de processos junto ao Conselho Nacional de Educação, 
interrompidos por força de atos emanados pelo Poder Público. 

  
  
  
Uma Nova Conquista Está por Vir 
  
  
A Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia 7 de abril de 2009, 
autorizou o SEMERJ a ingressar em Juízo na defesa dos seus associados para 
modificar a prática que vem sendo adotada pelo Ministério da Educação nos 
processos de avaliação institucional e de cursos de graduação.  O trabalho 
será realizado junto à Justiça Federal, não se afastando a busca de 
entendimentos políticos e administrativos com o Ministério da Educação. O 
Sindicato, como entidade de representação e assistência legal aos seus 
associados, tem prerrogativas de agir, sem que, com isso, traga reflexos 
diretos ou indiretos às casas de ensino. 
  
Caso sua entidade tenha interesse em participar dessas novas medidas, entre 
imediatamente em contato com o SEMERJ, através dos telefones: 3852-0577 e 
3852-0579.    
  
  
  

Caso sua instituição ainda não seja associada ao SEMERJ, visite nosso site – www.semerj.org.br – e descubra as vantagens em associar-se ao 
Sindicato das Entidades Mantenedoras do Estado do Rio de Janeiro. 
  
O SEMERJ respeita a sua privacidade. Este email lhe foi encaminhado pois seu endereço consta do nosso banco de dados. Caso deseje não  
mais receber nossos informativos, envie uma mensagem para informativo@semerj.org.br com o assunto REMOVER. 
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